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OFÍCIO nº 410/2025/GAB 

 

Urucuia/MG, 23 de outubro de 2025. 

À 

Câmara Municipal de Urucuia/MG 

Aos cuidados da Senhora Presidente 

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 026/2025 

Senhora Presidente, 

Em resposta ao Requerimento nº 026/2025, de autoria do Vereador 

Antônio Alves Neto, pelo qual solicita a disponibilização de transporte público e 

gratuito para deslocamento de eleitores até o Cartório Eleitoral da 320ª Zona 

Eleitoral, informamos que não há, neste momento, possibilidade de atendimento ao 

pleito. 

A medida implicaria novas despesas com transporte e combustível, 

atualmente vedadas pelo Decreto Municipal nº 49/2025, que estabelece restrições 

financeiras e orçamentárias. Ademais, a responsabilidade pela logística de 

atendimento eleitoral e previdenciário é de competência dos respectivos órgãos 

federais, não cabendo ao Município assumir custos relacionados a tais serviços. 

Dessa forma, considerando o cenário de contenção de gastos e os 

limites de competência administrativa, a solicitação não poderá ser atendida neste 

exercício. 

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

 

JOSE AILSON DANTAS QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
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